PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


LEI N.º 64/98 DE  25 DE SETEMBRO DE 1998.

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI

Artigo 1º - O inciso VIII do artigo 1º , passará doravante a vigorar com a seguinte redação:

“VIII – A antiga Rua Romulo Lourenço Zulato, passa a denominar-se Rua Zulato, com início próximo as linhas da FEPASA, em direção ao Bairro Dordete, passando a ter a numeração de 01 a infinito, sendo que do lado direito serão os números pares e do lado esquerdo, ímpares.”

Artigo 2º - A antiga Rua José Ramos Gonçalves, passa a denominar-se Rua Ramos, com início próximo a SP –300, em direção ao pontilhão da FEPASA,  tomando rumo ao Bairro Paineiras ,passando da numeração de 01 a infinito, sendo que do lado direito são os números pares e do lado esquerdo, os ímpares.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 25 de setembro de 1998.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 1º  DA LEI MUNICIPAL N.º 49/97 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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